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§ 2º – A Diretoria de Administração e Finanças atuará, no que couber, de forma integrada à Asses-

soria Estratégica da Semad .
§ 3º – No exercício de suas atribuições, a Diretoria de Administração e Finanças deverá observar 

as competências específicas da Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa de Minas Gerais e do Centro 
de Serviços Compartilhados .

Art . 30 – A Gerência de Planejamento, orçamento, Contabilidade e Finanças tem como competên-
cia gerenciar as atividades de planejamento e orçamento e zelar pelo equilíbrio contábil-financeiro no âmbito 
da Feam, com atribuições de:

I – elaborar o planejamento global e o orçamento da Feam, orientando e consolidando as propostas 
das unidades administrativas, em articulação com a Semad;

II – coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual 
de Ação Governamental, com o apoio da Semad;

III – coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da Feam;
Iv – elaborar a programação orçamentária da despesa;
v – acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
vI – orientar a proposição de normas relativas à programação e à execução orçamentária;
vII – estabelecer, normatizar e implementar metodologia para desenvolvimento e acompanha-

mento físico-financeiro dos planos, programas, projetos, convênios e similares de responsabilidade da Feam;
vIII – avaliar a necessidade de recursos adicionais e elaborar as solicitações de créditos suplemen-

tares a serem encaminhadas ao órgão central de planejamento e orçamento;
IX – acompanhar e avaliar o desempenho global da Feam a fim de subsidiar as decisões relativas 

à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos e o cumprimento de objetivos e metas 
estabelecidos;

x – planejar, executar, orientar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de realização 
da despesa pública e da execução financeira da Feam, de acordo com a legislação vigente;

xI – executar, acompanhar e orientar o registro dos atos e fatos contábeis, observada a legislação 
aplicável à matéria;

xII – elaborar os relatórios de prestações de contas da Feam e dos termos de parceria, convênios, 
acordos e instrumentos congêneres em que a Feam seja parte;

XIII – acompanhar a execução financeira dos instrumentos legais e dos convênios dos quais a 
Feam participa, e orientar e controlar as prestações de contas;

xIv – elaborar a prestação de contas anual dos ordenadores de despesas;
xv – atualizar os débitos de terceiros a favor da Feam;
XVI – avaliar permanentemente a eficácia dos instrumentos de arrecadação e cobrança utilizados 

pela Feam, bem como propor sua substituição ou reformulação;
XVII – orientar e acompanhar a execução financeira e analisar a prestação de contas de convênios, 

acordos ou instrumentos congêneres em que a Feam seja parte;
xvIII – processar os pedidos de parcelamento de débitos relativos a penalidades de multa 

pecuniária;
XIX – monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, econômico-financeira e admi-

nistrativa dos cadastros vinculados à Feam, bem como disponibilizar informações aos órgãos competentes;
XX – acompanhar e avaliar o desempenho financeiro global da Feam, a fim de subsidiar a tomada 

de decisões estratégicas no tocante ao cumprimento das obrigações e ao atendimento aos objetivos e metas 
estabelecidas;

xxI – realizar e acompanhar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício 
financeiro e demais tomadas de contas que se façam necessárias;

xxII – atuar de forma conjunta com a Controladoria Seccional na proposição de melhorias nos 
processos de contratação e execução .

Art . 31 – A Gerência de Logística, Compras e Contratos tem como competência gerenciar e orien-
tar as atividades de administração logística, patrimonial, operacional e de compras, bem como gerir os contratos 
firmados e monitorar sua execução, com atribuições de:

I – gerenciar e executar as atividades de administração de material e de controle do patrimônio 
mobiliário, inclusive dos bens cedidos;

II – gerenciar e executar as atividades de administração do patrimônio imobiliário e dos demais 
imóveis em uso pelas unidades da Feam;

III – coordenar e controlar as atividades de transportes, guarda e manutenção de veículos das uni-
dades da Feam de acordo com as regulamentações específicas relativas à gestão da frota oficial;

Iv – gerir os arquivos da Feam de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Arquivo Público 
Mineiro e pelo Conselho Estadual de Arquivos;

v – coordenar e controlar os processos de apuração de responsabilidades sobre os bens avariados 
ou não localizados da Feam;

vI – coordenar, apoiar e orientar as comissões de inventário, eventuais e permanentes, no âmbito 
da Feam, além de propor e coordenar ações para regularização das inconformidades porventura identificadas;

vII – planejar, coordenar e executar a guarda, movimentação e destinação dos bens apreendidos;
VIII – controlar e orientar a gestão das infrações de trânsito e acidentes envolvendo veículos ofi-

ciais próprios e locados, observada a legislação pertinente;
Ix – monitorar, em conjunto com a Semad, os recursos de tecnologia da informação e comunica-

ção e coordenar as atividades de diagnóstico, prospecção e difusão denovas soluções a eles relacionados;
x – gerenciar e executar as atividades necessárias ao planejamento e processamento das aquisições 

de material de consumo e permanente e de contratação de serviços e obras, conforme demanda devidamente 
especificada pelas unidades da Feam;

xI – adotar medidas de sustentabilidade, tendo em vista a preservação e o respeito ao meio 
ambiente, observando princípios estabelecidos pela Semad e as diretrizes da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – Seplag;

xII – elaborar e formalizar contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres de 
interesse da Feam, bem como suas respectivas alterações;

XIII – gerenciar os serviços de protocolo, comunicação, reprografia, zeladoria, vigilância, lim-
peza, copa e manutenção de equipamentos e instalações das unidades da Feam instaladas fora da Cidade Admi-
nistrativa de Minas Gerais .

Art . 32 – o patrimônio da Feam é constituído de:
I – bens e direitos pertencentes à Feam e os que a ela se incorporarem;
II – doação, legado, auxílio e outros benefícios provenientes do Estado e de pessoas físicas ou jurí-

dicas, nacionais ou estrangeiras, públicas e privadas;
III – bens e direitos resultantes de aplicações patrimoniais .
Art . 33 – Constituem receitas da Feam:
I – dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Estado;
II – auxílio financeiro, doação, legado, contribuição ou subvenção que lhe seja destinado;
III – recursos provenientes de convênio, contrato ou acordo;
Iv – rendas de qualquer origem, resultantes de suas atividades, de cessão ou de locação de bem 

móvel ou imóvel, ou de fundo instituído por lei;
v – recursos extraordinários provenientes de delegação ou representação que lhe seja atribuída;
vI – contribuições e doações de particulares, de municípios, de associações municipais e de insti-

tuições públicas ou privadas relacionadas às atividades da Feam;
vII – rendas resultantes da prestação de serviços na sua área de atuação;
vIII – saldo do exercício anterior;
Ix – rendas eventuais e patrimoniais;
X – recursos provenientes dos serviços de regularização ambiental, fiscalizações, vistorias, autua-

ções, análises, taxas, emolumentos e laudos técnicos e periciais prestados por requisição do Ministério Público, 
do Poder Judiciário, do TCEMG e outras instituições públicas ou privadas;

xI – os recursos oriundos da arrecadação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado 
de Minas Gerais – TFAMG e da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, 
Lavra, Exploração e Aproveitamento de recursos Minerários – TFrM .

Parágrafo único – É vedado à Feam realizar despesa que não se refira a serviço e programa na área 
de sua competência, podendo, entretanto, incentivar e apoiar entidade associativa, educativa ou cultural que 
contribua para a consecução de sua finalidade.

Art. 34 – Os recursos patrimoniais e financeiros da Feam serão utilizados exclusivamente para o 
cumprimento da finalidade institucional.

Art . 35 – Extinguindo-se a Feam, seus bens e direitos reverter-se-ão ao patrimônio do Estado, 
salvo disposição contrária em lei .

Art. 36 – O exercício financeiro da Feam coincide com o ano civil.
Art . 37 – o orçamento da Feam é uno e anual e compreende as receitas e as despesas dispostas 

por programa .

Art . 38 – A Feam apresentará ao TCEMG e à CGE, anualmente, no prazo estipulado pela legisla-
ção específica, a prestação de contas e o relatório de gestão de sua administração no exercício anterior, devida-
mente aprovados pelo Conselho Curador .

Art . 39 – A Feam poderá contratar, observada a norma legal, pessoas físicas ou jurídicas para a 
prestação de serviços técnicos especializados para fins de execução de sua competência.

Art . 40 – A Feam promoverá, observada a legislação em vigor, o compartilhamento de atividades 
de suporte, recursos materiais, infraestrutura e o quadro de pessoal com a Semad, o Instituto Estadual de Flo-
resta – IEF e Instituto Mineiro das águas – Igam, objetivando a racionalização de custos, a complementaridade 
de meios e a otimização das ações integradas de tecnologia da informação, gestão de pessoas, monitoramento, 
regularização e fiscalização ambiental.

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput, compete ao Presidente da Feam auto-
rizar a disponibilidade e a movimentação de servidor de seu quadro de pessoal .

Art . 41 – o Presidente estabelecerá, por meio de ato próprio, as localizações, os quantitativos, as 
estruturas e as atribuições das unidades regionais da Feam .

Art . 42 – os casos omissos neste decreto serão resolvidos pelo Conselho Curador, mediante pro-
posta do Presidente, observada a legislação aplicável .

Art . 43 – As alíneas “a” e “g” do inciso do I do art . 7º do Decreto nº 45 .231, de 3 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 7º – ( . . .)
I – ( . . .)
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad;
( . . .)
g) Fundação Estadual de Meio Ambiente – Feam, que exercerá a presidência e a coordenação;” .
Art . 44 – o parágrafo único do art . 5º do Decreto nº 46 .650, de 19 de novembro de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
Art . 5º – ( . . .)
“Parágrafo único – A Feam e a Seapa ficarão responsáveis pela coordenação do comitê gestor.”.
Art . 45 – Fica revogado o Decreto nº 47 .347, de 24 de janeiro de 2018 .
Art . 46 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .761, DE 20 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art .1º – A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese, a que se referem os arts . 26 
e 27 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .

Art . 2º – A Sedese tem como competência formular, planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar 
as ações setoriais a cargo do Estado relativas:

I – à coordenação da política de assistência social e sua regionalização, inclusive no que tange às 
medidas socioeducativas em meio aberto;

II – ao fomento das políticas públicas de trabalho, emprego e renda;
III – à promoção de políticas de enfrentamento à pobreza no campo;
Iv – à articulação e à integração dos órgãos e entidades da administração pública estadual para 

garantir a formulação, a implementação e o monitoramento da política estadual de Segurança alimentar e nutri-
cional, tendo como instrumento de gestão o Plano de Segurança Alimentar e Nutricional;

V – à proteção, à defesa e à reparação dos direitos humanos de públicos específicos, entre os quais 
crianças e adolescentes, lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais – população LGBT, pessoas com defi-
ciência, mulheres, migrantes, idosos, pessoas ameaçadas de morte, população em situação de rua e outros gru-
pos historicamente discriminados;

vI – à educação em direitos humanos;
vII – à proteção de vítimas e pessoas ameaçadas;
VIII – à promoção de ações afirmativas e ao enfrentamento da discriminação racial contra a popu-

lação negra, indígena, quilombola e de comunidades tradicionais;
Ix – ao enfrentamento da violência e à promoção da autonomia das mulheres;
x – ao enfrentamento da violência e à inclusão social e produtiva da população jovem;
xI – à ampliação da participação popular e ao fortalecimento de instrumentos de democracia direta 

e participativa;
xII – às políticas transversais de governo relativas à igualdade entre mulheres e homens e 

ao combate às violências, aos preconceitos de origem, raça, cor, sexo e idade e a qualquer outra forma de 
discriminação;

XIII – ao monitoramento e à mediação de conflitos sociais;
xIv – à promoção do esporte, da atividade física e do lazer;
xv – à formulação e à promoção de planos, programas e projetos que compõem a política de 

habitação;
xvI – à elaboração, à execução e à coordenação da política de atendimento às medidas socioedu-

cativas de liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade, visando proporcionar ao adolescente, em 
cumprimento dessas medidas, meios efetivos para ressocialização;

xvII – à promoção do atendimento ao dependente químico .
Art . 3º – Integram a área de competência da Sedese:
I – por subordinação administrativa:
a) a Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicio-

nais de Minas Gerais;
b) o Comitê Estadual de Atenção ao Migrante, Refugiado e Apátrida, Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas e Erradicação do Trabalho Escravo de Minas Gerais – Comitrate;
c) o Comitê Estadual de Educação em Direitos Humanos de Minas Gerais – Comeedh-MG;
d) o Comitê Estadual para a Prevenção da Tortura e de outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu-

manos ou Degradantes – Cept-MG;
e) o Comitê Gestor Estadual para a Criança e o Adolescente do Semiárido Mineiro;
f) o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Estadual para a Popu-

lação em Situação de rua;
g) o Comitê de respeito à Diversidade religiosa;
h) a Câmara Governamental Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de 

Minas Gerais – Caisans-MG
i) o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Minas Gerais – Consea-MG;
j) o Conselho Estadual da Economia Popular Solidária – Ceeps;
k) o Conselho Estadual da Mulher – CEM;
l) o Conselho Estadual da Juventude – Cejuv;
m) o Conselho Estadual da Pessoa Idosa – CEI;
n) o Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas;
o) o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Conped;
p) o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos – Conedh;
q) o Conselho Estadual de Desportos – CED;
r) o Conselho Estadual de Direitos Difusos – Cedif;
s) o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade racial – Conepir;
t) o Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Geração de renda – Ceter;
u) o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – Cedca;
v) o Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas – Conead;
II – por vinculação:
a) a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab-MG;
b) a Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais – utramig .
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